
 

 

PROJETO BÁSICO, ACOMPANHADO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP, 
ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, MEMORIAL DESCRITIVO E 

DEMAIS PEÇAS TÉCNICAS EXIGIDAS PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO COM 
INTERTRAVADO E SERVIÇOS DE DRENAGEM, EM DIVERSAS VIAS NO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO/PE. 
(CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA Nº 52/2026 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE 
PERNAMBUCO, SECRETARIA DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO – SEDUH E O MUNICÍPIO DE 
LIMOEIRO/PE), termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDA

DE 
VALOR (R$) 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS 
DE PAVIMENTAÇÃO COM INTERTRAVADO E SERVIÇOS DE 
DRENAGEM, EM DIVERSAS VIAS NO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO/PE. 
(CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA Nº 52/2026 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE PERNAMBUCO, SECRETARIA 
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO – SEDUH E O 
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO/PE) 

und 1 R$ 5.386.235,13 

Total: R$ 5.386.235,13 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da 
sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, na forma do art. 105 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

1.3.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas na Lei. 

1.3.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo deste Projeto Básico. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 



 

 

4.1.1. Subcontratação: 

Será admitida a subcontratação parcial de serviços acessórios ou complementares da obra, desde que 
previamente autorizada pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro, permanecendo a Contratada 
integralmente responsável pela execução do objeto contratual. 

4.1.2. Garantia da contratação: 

4.1.2.1. Será exigida garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, nos termos do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, podendo o contratado optar por 
uma das seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária. 

4.1.2.2. A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da 
assinatura do contrato. 

4.1.3. Vistoria:  

4.1.3.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização 
de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 
horas às 16:00 horas.  

4.1.3.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

4.1.3.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.1.3.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

4.1.3.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo 
o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de execução: 

5.1.1.  O prazo de execução dos serviços será de 6 (seis) meses, contado do efetivo recebimento da Ordem 
de Execução. 

5.1.2. O prazo de início dos serviços será de 10 dias a contar da data de fornecimento da ordem de serviço. 

5.3. Os serviços serão prestados nos seguintes endereços: 

 ESTRADA DA FAZENDA 

 RUA SEVERINO VASCONCELOS ARAGÃO 

 RUA PROFESSOR PONCIANO COELHO 

 RUA DA DELEGACIA 



 

 

5.3. Materiais a serem disponibilizados: 

5.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 
promovendo sua substituição quando necessário. 

5.4. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta: 

5.4.1.A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.4.1.1. O suprimento de água e energia, serão de responsabilidade da contratada. O abastecimento de água 
ao canteiro será efetuado, obrigatoriamente, sem interrupção, mesmo que o CONSTRUTOR tenha que se 
valer de caminhão pipa. 

5.4.1.2. A ligação de energia elétrica ao canteiro obedecerá, rigorosamente, as prescrições da concessionária 
local. Os ramais e sub-ramais internos serão executados com condutores isolados por camada termoplástica, 
corretamente dimensionada para atender as respectivas demandas dos pontos de utilização. 

5.4.1.3. As emendas de fios e cabos serão executadas com conectores apropriados e guarnecidos com fita 
isolante, não sendo admitidos fios desencapados. Todos os circuitos serão dotados de disjuntores 
termomagnéticos. 

5.4.1.4. Cada máquina e equipamento receberão proteção individual, de acordo com respectiva potência por 
disjuntor termomagnético, fixado próximo ao local de operação. 

5.4.1.4. Ficará a cargo da CONTRANTE os serviços de regularização do greide, bem como o transporte e 
descarte do material proveniente deste serviço. 

5.5. Especificação da garantia do serviço: 

5.1.1.A responsabilidade da Contratada pela solidez, segurança e qualidade da obra observará o disposto no 
art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como o art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais 
responsabilidades legais aplicáveis. 

 

5.6. Procedimentos de transição e finalização do contrato: 

5.6.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características 
do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o Contratante ou Contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Contratante poderá convocar o 
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representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

6.6. Preposto: 

6.6.1. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

6.6.2. O Contratado deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 
o período de escala semanal.  

6.6.3. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

6.7. Fiscalização: 

6.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos. 

6.8. Fiscalização Técnica: 

6.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

6.8.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.8.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.8.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.8.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

6.9.  Fiscalização Administrativa: 

6.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

6.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 



 

 

6.9.3. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.9.3.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante o CONTRATANTE ou 
a terceiros, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização do 
CONTRATANTE, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

6.9.3.2. A Fiscalização terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, os 
serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente, por motivos técnicos, 
disciplinares, de segurança ou outros. 

6.9.3.3. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado da 
CONTRATADA, bem como, de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

6.9.3.4. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas do CONTRATANTE, resolver 
as dúvidas e as questões expostas pela CONTRATADA, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

6.9.3.5. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pela própria 
CONTRATADA, obrigará a mesma, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das 
partes impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou projetos. 

6.9.3.6. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento das obras e serviços, e no 
desconto das faturas das despesas a que a CONTRATADA tenha dado causa, por ação ou omissão. 

6.9.3.7. No prazo de observação das obras, a CONTRATADA deverá executar, sob sua inteira 
responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração de 
defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 

6.9.3.8. Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela Contratada, 
desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições desta 
Especificação, do contrato ou do projeto, bem como de tudo que estiver contido nas normas, 
especificações e métodos da ABNT. 

6.9.3.9. A Contratada deverá manter permanentemente e colocar à disposição da Fiscalização os 
meios necessários e aptos a permitir a medição dos serviços executados, bem como a inspeção 
das instalações das obras, dos materiais e dos equipamentos, independentemente das inspeções 
de medições para efeito de faturamento e, ainda, independentemente do estado da obra e do 
canteiro. 

6.9.3.10. A existência e a atuação da Fiscalização em nada diminuem a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da Contratada no que concerne às obras e suas implicações próximas ou 
remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos 
vigentes. 

6.9.3.11.  A Contratada não poderá executar qualquer serviço que não seja autorizado pela 
Fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro, salvo aqueles que se caracterizem como 
necessários à segurança da obra. 

 

6.9.3.12. Cabe à CONTRATADA o fornecimento de todos os equipamentos pessoais e de 
segurança do trabalho, obedecendo a orientação da Fiscalização do CONTRATANTE. Designar um 
preposto para acompanhar a execução do presente contrato. 



 

 

6.9.3.13. Comunicar ao CONTRATANTE as alterações que forem efetuadas em seu contrato social 
ou estatuto. 

6.9.3.14. Assegurar livre acesso e trânsito no canteiro de obras, bem como permitir visitas e 
fornecer informações a todos os consultores técnicos ou projetistas do CONTRATANTE ou 
contratados por ele, e que por este forem previamente credenciados. 

6.9.3.15. Durante e após a vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter o 
CONTRATANTE à margem de quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações, sendo a 
CONTRATADA, em quaisquer circunstâncias, nesse particular considerada como única e exclusiva 
empregadora e responsável por qualquer ônus que o CONTRATANTE venha a arcar em qualquer 
época, decorrente de tais ações, reivindicações ou reclamações; 

6.10. Gestor do Contrato: 

6.10.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, II).  

6.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.10.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

6.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

6.10.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

6.10.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Avaliação da execução: 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 
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7.1.2. Não produzir os resultados acordados; 

7.1.3. Deixou de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 

7.1.4. Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. Recebimento do objeto: 

7.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória 
de cálculo detalhada. 

7.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 
no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.2.3. O Contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 
legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

7.2.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. 

7.2.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.2.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.2.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

7.2.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo. 

7.2.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 
e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 

7.2.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.2.11. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.2.12. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.2.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 



 

 

7.2.14. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo. 

7.2.15. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do 
recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.2.15.1.  Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento; 

7.2.15.2.  Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.2.15.3.  Emitir Termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas;  

7.2.15.4.  Comunicar ao Contratado para que emita a Nota Fiscal/Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização; 

7.2.15.5.  Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.2.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

7.2.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.2.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.3. Liquidação: 

7.3.1. Recebida a Nota Fiscal/Fatura, correrá o prazo de 30 (trinta) dias para fins de liquidação, na forma desta 
seção, prorrogáveis por igual período. 

7.3.2. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.3.3.1. o prazo de validade; 

7.3.3.2. a data da emissão; 

7.3.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75


 

 

7.3.3.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.3.3.5. o valor a pagar; e 

7.3.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à Contratante; 

7.3.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

7.3.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no procedimento de contratação, bem como ao SICAF, ao Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP para 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.3.7. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

7.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.3.9. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado o contraditório e a ampla 
defesa. 

7.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.4. Prazo de pagamento: 

7.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da 
liquidação da despesa. 

7.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IGPM. 

7.5. Forma de pagamento: 

7.5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo Contratado. 

7.5.2. O Contratado assumirá os custos decorrentes da transferência de valores caso indique conta 
bancária que não seja da Caixa Econômica Federal – CEF. 

7.5.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art68
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7.5.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7.5.6. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 
CONCORRENCA, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

8.2. Regime de Execução: 

8.2.1. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 

8.3. Critérios de aceitabilidade de preços: 

8.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio 
eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 
conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade; 

8.4. Da invasão de fase  
 
8.4.1. Excepcionalmente, o rito procedimental deste certame adotará a inversão de fases, 
conforme faculta o Art. 17, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, de modo que a fase de habilitação 
antecederá as fases de apresentação de propostas e julgamento. 
8.4.2. Os licitantes deverão encaminhar, de forma simultânea e exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico oficial, os documentos de habilitação e a proposta com o valor global, 

observados os prazos e condições definidos no edital. 

8.4.3. A análise da habilitação ocorrerá previamente à abertura das propostas, compreendendo 

a verificação dos requisitos jurídicos, fiscais, trabalhistas, técnicos e econômico-financeiros 

exigidos no edital, nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021 

8.4.4. Somente os licitantes devidamente habilitados participarão da fase de apresentação de 

propostas e lances, conforme o modo de disputa estabelecido no edital. 

8.4.5. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 
critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 
8.4.6. O licitante deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o 
preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de 
planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade; 

8.5. Exigências de habilitação: 

8.5.1. Habilitação jurídica: 

8.5.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  



 

 

8.5.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio correspondente; 

8.5.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

8.5.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 

8.5.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.5.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz; 

8.5.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

8.5.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

8.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

8.5.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 

8.5.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.5.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, 
da Constituição Federal; 

8.5.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.5.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou distrital relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.5.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.5.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de 
regência. 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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8.5.2.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, estará dispensado 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

8.5.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

8.5.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.5.3.2.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

8.5.3.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

8.5.3.2.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.5.3.2.4. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;  

8.5.3.2.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.5.3.3. A empresa, que apresentar resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverá comprovar patrimônio líquido mínimo de 
10% do valor estimado da contratação. 

8.5.3.4. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.5.4. Qualificação Técnica: 

8.5.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.5.4.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 
do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.5.4.3.  Prova de inscrição ou registro do licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) 
ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Termo de 
Referência, em plena validade; 

8.5.4.4. Apresentação do profissional abaixo indicado, devidamente registrado no conselho profissional 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, também abaixo indicado: 

8.5.4.4.1.  EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM INTERTRAVADO; 

8.5.4.4.2.  EXECUÇÃO DE BASE E SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO; 

8.5.4.4.3.  ASSENTAMENTO DE GUIA DE MEIO FIO; 

8.5.4.4.4. EXECUÇÃO DE PISO OU CALÇADA EM CONCRETO.  

8.5.4.4.5.  EXECUÇÃO DE SARJETA EM CONCRETO OU LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS 



 

 

8.5.4.5. O profissional indicado na forma do subitem acima deverá participar da obra ou serviço objeto do 
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pela Administração. 

8.5.4.6. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 
de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.5.4.7. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados com as seguintes características mínimas: 

8.5.4.7.1. EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM INTERTRAVADO – em quantidade igual ou superior a 
5.626,62 m²; 

8.5.4.7.2.  EXECUÇÃO DE BASE E SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO – em quantidade igual ou 
superior a 733,92 m³; 

8.5.4.7.3.  ASSENTAMENTO DE GUIA DE MEIO FIO – em quantidade igual ou superior a 1.277,54 m; 

8.5.4.7.4. EXECUÇÃO DE CALÇADA OU PISO EM CONCRETO – em quantidade igual ou superior a 
2.276,96 m³. 

8.5.4.7.5. EXECUÇÃO DE SARJETA EM CONCRETO OU LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS – em quantidade igual ou superior a 
2.276,96 m². 

8.5.4.8. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.5.4.9. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

8.5.4.10. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O orçamento básico da obra PAVIMENTAÇÃO COM INTERTRAVADO E SERVIÇOS DE 
DRENAGEM, EM DIVERSAS VIAS NO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO/PE contém o custo global do 
empreendimento e o demonstrativo do valor orçado, por serviço e atividade, perfazendo o total de 
R$ 5.386.235,13 (cinco milhões, trezentos e oitenta e seis mil, duzentos e trinta e cinco reais e treze 
centavos). 

9.2. No valor global apresentado estão incluídos todos os custos decorrentes de mão-de-obra, 
encargos sociais, materiais de construção, equipamentos, transportes, fretes, taxas e impostos; não 
cabendo nenhum ônus adicional para a conclusão das obras.  

9.3. Os custos apresentados estão em conformidade com os preços praticados na localidade, 

por serviço e atividade de acordo com Tabelas de Preços não desoneradas da SICRO NOVO - 

01/2026 SEM DESONERAÇÃO - SINAPI - 04/2026 SEM DESONERAÇÃO e Composições com 

base nestas tabelas, com  BDI ITENS GERAIS: 23,38%,BDI – FORNECIMENTO E TRANSPORTE 

DE MATERIAL: 10,89%, BDI - FORNCEIMENTO E TRANSP MAT BETUMINOSO: 16,96%. 



 

 

9.4.  Dessa forma, os preços praticados refletem a realidade do mercado local, podendo ser 
aferidos em conformidade com a NBR 12.271 da ABNT. 

9.5. A estimativa do valor da contratação levou em consideração o risco envolvido na contratação 
e sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante 
do Contrato. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

10.1.1. Programa de Trabalho: 15.45103.231.027.000 - PAVIMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO DE 
VIAS PÚBLICAS; 

10.1.2. Elemento de Despesa: Elemento de despesa: 44.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES; 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Limoeiro, 09 de junho de 2026. 

 

 

 
 
 

 
                                                                 Enilaine Dias e Souza 

                                                                Engenheira Cvil 

                                                                   Crea N. 1818285576PE 

 

 

 

 

 

 

     Deyvid Márcio de Andrade Araújo Silva 

    Secretário Municipal de Infraestrutura 

 

 


